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Aos onze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três, nas suas instalações sitas na 

Av. Fontes Pereira de Melo nº 11 - 9° Esq, em Lisboa, reuniu, sob a presidência do Árbitro, Dr.  

, assessorado pelo Dr.     , o Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio 

emergente de sinistro com as seguintes partes: 

RECLAMANTES 

•                 e

•  

RECLAMADA 

• Ageas Portugal, Companhia de Seguros, S.A., devidamente identificadas nos autos.

Aberta a audiência, verificou-se estarem presentes: 

- Os Reclamantes -          e                  .

- A Mandatária da Reclamada - Drª .            , via Zoom.

- As testemunhas indicadas pela Reclamada:        e         , ambas via

Zoom, melhor identificadas nos autos. 

Iniciada a presente audiência, foi tentado o acordo entre as partes, o que se frustrou. 

Finda a produção de prova foram dados como provados os seguintes factos: 

1. A Reclamada celebrou com os Reclamantes, um contrato de seguro multirriscos habitação, 

para o local seguro sito Av.               titulado pela apólice

n.º         nos termos do qual passou a garantir o pagamento de indemnização pelos danos 

provocados pela ocorrência de sinistros. 

2. Na noite de 7 para 8 de dezembro de 2022 ocorreu um sinistro na habitação dos Reclamantes

decorrente das chuvas intensas que se faziam.

3. A água das chuvas entrou na habitação devido a uma telha partida no telhado tendo

provocado vários prejuízos.

4. A telha partida não demonstrava ter sido deslocada por ação do vento.

5. Não há nem deslocação de telhas nem outras telhas partidas.
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6. Nos meses anteriores ao sinistro apesar de ter chovido com frequência não entrou água na

habitação dos Reclamantes.

7. A reparação dos danos provocados pela entrada de água ascende a €3.880,00 (IVA não

incluído).

Nada mais se apurou de relevante quanto à decisão a tomar. 

Do Direito: 

O Tribunal é competente. As partes têm personalidade e capacidade judiciária, assim como são 

legítimas. Não há outras exceções, nulidades, ou questões a decidir. O Tribunal arbitral fundou a 

sua convicção quanto aos factos dados como provados na prova documental junta aos autos, nas 

declarações das testemunhas apresentadas. 

Os contratos de seguro regem-se pelas cláusulas neles inseridas e aceites por ambas as partes 

e, supletivamente, pelo disposto na lei (art.ºs 1° e 11º do DL 72/2008, de 16 de Abril). Acresce 

ainda que o contrato de seguro celebrado entre as Partes se configura como um contrato tipo tal 

como definido no DL 446/85 (DCCG) uma vez que o clausulado contratual não foi negociado entre 

as partes pelo que está igualmente sujeito às regras e normas constantes daquele diploma legal. 

No contrato de seguro, os tomadores transferem para a seguradora a responsabilidade de 

responder pelos danos que resultarem de sinistros abrangidos pela apólice contratada (art.0 1° do 

DL 72/2008 de 16/04). A apólice de seguro (sobretudo a dos seguros facultativos) é composta de 

uma série de coberturas que variam consoante o que as partes entenderam contratar. Uma vez 

que o contrato de seguro está limitado pelas coberturas e montantes que foram contratados, 

sempre que ocorre um sinistro é essencial analisar se está ou não abrangido por tais coberturas 

(art.º 99° do mesmo diploma legal). 

A entrada da água na habitação dos Reclamantes ficou a dever-se às chuvas intensas que 

ocorreram nesse dia e à existência de uma telha partida no telhado. Os Reclamantes não 

conseguiram demonstrar qual a razão da quebra da telha e muito menos estabelecer um nexo de 

causalidade entre as chuvas intensas que se fizeram sentir na noite do sinistro e a quebra da telha 

sendo que era a eles que o cabia fazer (art.º 342° do Código Civil). A forma como a telha se 

encontrava, que aparentava não se ter deslocado e o local onde estava partido indiciam que a 

quebra da telha não está relacionada com a tempestade ocorrida naquele dia. Não se trata apenas 
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de saber se os ventos naquela noite atingiram ou não a velocidade de 100 km/h prevista no 

contrato (se fosse ter-se-ia que analisar também se essa cláusula é admissível nos termos do 

DCCG), mas sim de saber, porque é que a telha partida não se deslocou, porque é que apenas 

se partiu uma telha e não se verificou o destelhamento parcial ou total da cobertura da moradia. 

Nenhuma prova foi feita que permita concluir com segurança que a quebra da telha decorreu da 

tempestade e, na repartição do ónus da prova, era aos Reclamantes que competia provar estes 

factos. 

Não tendo logrado provar tais factos nem oi nexo de causalidade tem a ação que improceder. 

Pelo exposto, considera-se a presente reclamação improcedente por não provada e, em 

consequência, absolve-se a Reclamada do pedido. 

Notifique por email porque as partes assim anuíram. 

Árbitro 
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